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EDITORIAL 

 
O DECRETO-LEI N.º 158/2009 
QUE APROVA O SNC E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

NOVO ESTATUTO DA ORDEM 
DOS TOC 

LANÇAMENTO DO PORTAL 
“INFOCONTAB-HISTÓRIA” 

Esta é a primeira vez que destaco três 

temas no editorial, dada a sua 

importância para a Contabilidade e 

para a profissão de contabilista (TOC) 

em Portugal. 

Assim, em primeiro lugar, relevo a 

publicação do diploma (Decreto-Lei 

n.º 158/2009, de 13 de Julho) que 

aprovou o SISTEMA DE 

NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 

(SNC). Este facto deu origem à inclusão 

de um novo menu sob o título “SNC” 

neste Portal. 

Simultaneamente, foram publicados os 

Decretos-Lei n.º 159/2009 e 

160/2009, da mesma data, 

relativamente às ALTERAÇÕES AO 

CÓDIGO DO IRC resultantes da 

publicação do SNC e à NOVA 

"COMISSÃO DE NORMALIZAÇÃO 

CONTABILÍSTICA", respectivamente. 

Hoje mesmo foram publicados a 

Portaria n.º 986/2009 sobre os 

modelos das demonstrações 

financeiras e os Avisos n.os 

15652/2009, 15653/2009 e 

15654/2009 15655/2009, faltando 

ainda a publicação do Aviso relativo ao 

Plano de Contas e a Declaração de 

Rectificação do DL 158/2009. 

Em breve disponibilizarei artigos sobre 

estes três diplomas, sendo que sobre 

o Decreto-Lei n.º 158/2009 já elaborei 

dois artigos, um de reduzida dimensão 

e outro mais extenso, para publicação, 

no Jornal de Negócios e na revista 

TOC, respectivamente, os quais 

disponibilizo para download no Portal. 
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Número 66, 7 de Setembro de 2009

Luca  Pac io l i  

NOTA 
INFORMAT IVA 

“... para se simpatizar com a 
contabilidade, é necessário 
conhecê-la primeiramente”. 

 
(JAIME LOPES AMORIM, in Lições de 
Contabilidade Geral, Ed. Empresa 

Industrial Gráfica do Porto, Lda, Porto, 
1929, p.12)

“A Contabilidade é uma das 
mais belas invenções da mente 

humana e todo o bom 
empresário deveria introduzi-la 

na sua administração”. 
 

(GOETHE, citado por Martim Noel 
Monteiro, “A Contabilidade e o seu 

Mundo”, Ed. Portugália Editora, 1965) 

“Uma maior e melhor 
divulgação da nossa querida 

disciplina – A CONTABILIDADE –
contribui para o seu 

enobrecimento”.  
(JOAQUIM CUNHA GUIMARÃES, 

Setembro de 2005) 
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EDITORIAL (CONT.) 

Estes três pilares legislativos e um quarto, referente ao 

ESTATUTO DA ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS, 

este último objecto de autorização legislativa ao Governo pela 

Lei n.º 97/2009, de 3 de Setembro, foram designados por 

“REVOLUÇÃO CONTABILÍSTICA” pelo Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais (SEAF), Prof. Doutor Carlos Lobo. 

O terceiro destaque vai para o lançamento, em 21 de Julho, do 

meu Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA – O PORTAL DA HISTÓRIA 

DA CONTABILIDADE EM PORTUGAL disponível no endereço 

www.infocontab.com.pt/historia, tendo sido construído com 

base, essencialmente, nas informações do Portal INFOCONTAB, 

que é, por assim dizer, o seu “Portal-Mãe”. 

No entanto, como se diz na gíria 

popular, “nem tudo foram rosas” 

desde a última Nota Informativa (n.º 

65, de 9 de Julho), pois tenho de 

registar uma notícia que muito me 

entristeceu, relativa ao falecimento do 

meu distinto Professor, Mestre e 

Amigo, Professor Doutor Armandino 

Cordeiro dos Santos Rocha (Fig.1). Em 

sua homenagem elaborei um texto sob o título “PANEGÍRICO A 

ARMANDINO ROCHA”, disponível para download neste Portal, 

no qual destaco o seu importante papel para o 

desenvolvimento científico da Contabilidade em Portugal. 

Nesta importante fase de desenvolvimento da Contabilidade 

através do SNC, destaco uma das suas frases retidas na minha 

memória a propósito da normalização contabilística: 

“Não é quem memoriza os códigos e os títulos das contas 
e que quase automaticamente faz lançamentos 
contabilísticos que sabe Contabilidade.”. 

Nesta Nota Informativa não poderei deixar de sublinhar 

algumas das minhas próximas actividades (ver item 1), das 

quais destaco a apresentação de uma comunicação sob o título 

“História da Normalização Contabilística em Portugal” no “III 

CONGRESSO DOS TOC”, a realizar nos dias 24 e 25 de 

Setembro de 2009, no qual será efectuada a apresentação 

pública do meu próximo livro sob o título “A PROFISSÃO, AS 

ASSOCIAÇÕES E AS REVISTAS DE CONTABILIDADE EM 

PORTUGAL”, a editar pelo Grupo Vida Económica. 

Finalmente, destaco que procedi a UMA REORGANIZAÇÃO DO 

PORTAL, pelo que a partir desta Nota Informativa já se 

encontra reorganizada de acordo com os novos menus 

principais. 

 

1. ACTIVIDADES PESSOAIS 

 
1.1. ARTIGOS  

N.º Título Publicação 
218 O Relato Financeiro nas Associações de Contabilidade 

- Uma Análise Crítica Comparativa 
Boletim APECA n.º 131, de Outubro/Dezembro de 2007 

263 António Lopes de Sá – Mais Uma Homenagem ao 
Mestre (versão reduzida da revista TOC) 

TOC n.º 112, de Julho de 2009 

269 Comissão de História da Contabilidade da Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas 

Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 

270 Associação de Docentes de Contabilidade do Ensino 
Superior 

Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 

O "Bichinho" do Associativismo (1.ª Versão) Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 271 
O "Bichinho" do Associativismo (2.ª Versão) Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 

272 Revista de Contabilidade e Comércio - 76 Anos 
(1933-2009) ao serviço da Contabilidade 

TOC n.º 113, de Agosto de 2009 e Revista Electrónica 
INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 

273 O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o SNC - 
Breve Historial 

Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 e 
a publicar no Jornal de Negócios 

274 O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o SNC Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 e 
a publicar na revista TOC 

275 Panegírico a Armandino Rocha Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 e 
a publicar no Jornal AIMinho 

Fig. 1
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276 História (Breve) da Regulamentação da Profissão de 
Contabilista em Portugal 

Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009 e 
a publicar na revista TOC 

 

1.2. NOVO PORTAL “INFOCONTAB-HISTÓRIA” 

Como já sublinhei no editorial e no item 1.5 da Nota 

Informativa anterior, procedi ao lançamento do “Portal-Filho” 

“INFOCONTAB-HISTÓRIA” com endereço em 

www.infocontab.com.pt/historia, ver mais informações no 

item 3 desta Nota Informativa. 

1.3. NOVO LIVRO SOB O TÍTULO “A PROFISSÃO, AS 

ASSOCIAÇÕES E AS REVISTAS DE CONTABILIDADE EM 

PORTUGAL” 

O meu novo livro com o título em epígrafe, a editar pelo Grupo 

Vida Económica, vai ser apresentado no “III Congresso dos 

TOC” e terá cerca de 900 páginas, sendo prefaciado pelo 

Presidente da Direcção da CTOC, António Domingues de 

Azevedo. 

 

 

1.4. DOCÊNCIA NA “PÓS-GRADUAÇÃO SOBRE O SNC” NO IPCA 

Vou ministrar a unidade curricular “O SNC e a Fiscalidade” (8 

horas) da Pós-Graduação sobre o Sistema de Normalização 

Contabilística, organizada conjuntamente pelo Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave (IPCA), de Barcelos, e a 

Sociedade de ROC de que sou sócio-administrador (Joaquim 

Guimarães, Manuela Malheiro e Mário Guimarães, SROC), 

conforme informações constantes no sítio do IPCA em  

www.ipca.pt. 

1.5. COMUNICAÇÃO NO X PROLATINO 

A convite do Professor Doutor António Lopes de Sá, vou 

apresentar uma comunicação no X PROLATINO a realizar nos 

dias 19 e 20 de Novembro em Uberlândia, Minas Gerais 

(Brasil). 

Esta constitui a minha quarta comunicação em PROLATINOS, 

pois já participei no II (Belo Horizonte, de 19 a 21 de Agosto 

de 1998), VII (Salvador da Bahia, de 5 a 7 de Outubro de 2005) 

e VIII (Santa Maria da Feira, de 7 a 8 de Abril de 2006). 

 

2. INFOCONTAB 

 

2.1. SOBRE O PORTAL 

2.2.1. Reestruturação do Portal 

Como referi no editorial, a partir desta Nota Informativa procedi a mais uma reestruturação do 

Portal eliminando os menus principais que se encontravam na horizontal, que, em conjunto com 

outros, passaram para a vertical (barra esquerda), da seguinte forma: 

– Homepage  
– Actividades Pessoais  
– INFOCONTAB  
– INFOCONTAB-História  
– INFOAUDIT  
– INFOFISCAL  
– Bases de Dados (Pesquisa)  
– Revista Electrónica  
– Notas Informativas  

– Contabilidade  
– Associações  
– Revistas  
– Sistema de Normalização Contabilística (SNC)  
– Diversos  
– Actualização dia a dia  
– Indique este Portal  
– Mapa do Portal  

Fig. 2
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Esta reestruturação visou, também, dar uma maior visibilidade a alguns dos principais menus do Portal, nomeadamente a “BASES DE 

DADOS (PESQUISA)”, as NOTAS INFORMATIVAS, a REVISTA ELECTRÓNICA INFOCONTAB e o novo menu “INFOCONTAB-HISTÓRIA” (Fig. 2). 

Nesta fase de transição mantenho as informações repetidas nos dois Portais. 

Relevo, também, a inclusão de um novo menu dedicado ao Sistema de Normalização Contabilística (SNC) que se encontra dividido nos 

seguintes submenus: 

– Introdução 
– Legislação 
– Artigos 
– Congressos, Jornadas, Seminários, etc. 
– Notícias e Informações 
– Sítio da CNC 

 

3. INFOCONTAB-HISTÓRIA 

 

Como já referi, este menu contém os seguintes submenus: 

– Home  
– Sobre o Portal  
– Actualizações Dia a Dia  
– Actividades Pessoais  
– Acontecimentos Importantes  
– Revista Electrónica  
– Notas Informativas  
– Bases De Dados (Pesquisas)  
– Associações  
– Grupos de Estudos  
– Profissão  

– Mestres/Professores  
– Ensino  
– Investigação  
– Normalização Contabilística  
– Revistas  
– Congressos, Jornadas, Etc.  
– Noticias e Informações  
– Livros  
– Links  
– Mapa do Portal  

 

4. INFOAUDIT 

 

4.1. ORDEM DOS ROC 

4.1.1. Alteração do Estatuto pelo Decreto-Lei n.º 185/2009, 

de 12 de Agosto 

Este diploma introduziu alteração ao art.º 111.º do Estatuto da 

OROC, nos seguintes termos: 

“Os sócios não podem exercer, a título individual, as 
actividades previstas no artigo 41.º do presente decreto -lei.”. 

4.1.2. Circular n.º 61/09, de 5 de Agosto 

Disponibilizo para download a Circular em epígrafe sob o 

título “Relatório de Conclusões e Recomendações de 

Auditoria”, que substitui a DRA790 “Relatório Anual sobre a 

Fiscalização Efectuada”. 

 



 

5 Nota Informativa INFOCONTAB n.º 66

4.1.3. Assembleia Geral Extraordinária aprova Regulamentos 

Na sequência da Assembleia Geral Extraordinária, realizada a 

30 de Julho de 2009, foram aprovadas as propostas do 

Regulamento do Curso de Preparação para Revisor Oficial de 

Contas e do Regulamento de Inscrição e de Exame. 

As versões finais estão disponíveis no sítio da OROC. 

4.1.4. Encontro na SRN 

A OROC promoveu no passado dia 17 de Julho na Secção 

Regional do Norte (SRN) um Encontro sobre o SNC e as 

Alterações ao CIRC, cujos diapositivos estão disponíveis no 

sítio. 

 

5. INFOFISCAL 

 

5.1. LEGISLAÇÃO FISCAL 

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGAL ASSUNTO 
Lei n.º 94/2009, de 01 de Setembro. 
Assembleia da República 

Aprova medidas de derrogação do sigilo bancário, bem como a tributação a uma taxa 
especial dos acréscimos patrimoniais injustificados superiores a (euro) 100 000, 
procedendo a alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, à décima 
nona alteração à Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de 
Dezembro, e à décima sexta alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro. 

Lei n.º 91/2009, de 31 de Agosto. 
Assembleia da República 

Procede à primeira alteração à Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, alargando a 
possibilidade de benefício da consignação de 0,5 % do imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares por igrejas e comunidades religiosas e por instituições 
particulares de solidariedade social. 

Portaria n.º 972/2009, de 31 de Agosto. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Regulamenta o novo regime jurídico das informações vinculativas. 
Já se encontra disponível a entrega do Pedido de Informação Vinculativa (Art.º 68.º da 
Lei-Geral Tributária) no site do Portal das Finanças em "Últimos Serviços". 

Circular n.º 21/2009, de 28 de Agosto. 
Direcção de Serviços do lmposto Municipal 
Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, 
do lmposto do Selo, dos lmpostos Rodoviários 
e das Contribuições Especiais (DSIMT) 

Exclusão do IVA da base de incidência do IMT no caso de renúncia à isenção do IVA. 

Portaria n.º 932/2009, de 19 de Agosto Aprova uma medida temporária de isenção da obrigação contributiva para o sistema 
previdencial de segurança social sobre as designadas “ajudas de custo TIR”. 

Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de Agosto. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 118.º da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro, altera o Código do IVA, o Regime do IVA nas Transacções 
Intracomunitárias, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 
2008/8/CE, do Conselho, de 12 de Fevereiro, e a Directiva n.º 2008/117/CE, do 
Conselho, de 16 de Dezembro, e cria o regime de reembolso do IVA a sujeitos 
passivos não estabelecidos no Estado membro de reembolso, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/9/CE, do Conselho, de 12 de Fevereiro. 

Ofício-Circulado n.º 20140, de 04 de Agosto. 
Direcção de Serviços do Imposto Sobre o 
Rendimento das Pessoas Colectivas 

Instrução dos pedidos de isenção do IRC requeridos nos termos da alínea c) do nº1 do 
artigo 10.º do CIRC. 

Decreto-Lei n.º 175/2009, de 04 de Agosto. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 122.º da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro, altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, e o Código 
do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro. 

Circular n.º 84/2009, de 31 de Julho. 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 

Instruções de aplicação do Reg. (CE) n.º 620/2009 da Comissão - contingente pautal 
de importação de carne de bovino de alta qualidade. 
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Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) 
Decreto do Presidente da República n.º 
70/2009, de 30 de Julho. 
Presidência da República 

Ratifica a Convenção entre a República Portuguesa e a República da Guiné-Bissau para 
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e Prevenir a 
Evasão Fiscal, assinada em Lisboa em 17 de Outubro de 2008. 

Circular n.º 20/2009, de 28 de Julho. 
Direcção de Serviços do IRC / Direcção de 
Serviços do IVA 

Aquisição de direitos de utilização de camarotes nos estádios de futebol (designados 
de «Pacotes Corporate»). 

Ofício-Circulado n.º 20139/2009, de 24 de 
Julho. 
Direcção de Serviços das Relações 
Internacionais 

Formulários Modelo 21, 22, 23 e 24 RFI, para aplicação da Convenção para Evitar a 
Dupla Tributação Internacional com Espanha. 

Direcção de Serviços do Imposto Sobre o 
Rendimento das Pessoas Colectivas 

Declaração modelo 22 de IRC - Esclarecimentos relativos a declarações de 
substituição. 

Circular n.º 19/2009, de 21 de Julho. 
Direcção de Serviços do lmposto Municipal 
Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, 
do lmposto do Selo, dos lmpostos Rodoviários 
e das Contribuições Especiais (DSIMT) 

Imposto do Selo (IS) - Aquisição por usucapião de bem imóvel - Inclusão no valor 
tributável do valor das benfeitorias úteis efectuadas pelo possuidor no período da sua 
posse. 

Portaria n.º 772/2009, de 21 de Julho. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Actualiza os coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos 
alienados durante o ano de 2009, para efeitos de determinação da matéria colectável 
do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares. 

Informação vinculativa - Processo: 5.5-39/08, 
com despacho concordante do Sr. Director-
Geral em 2009-01-13 

Diploma: Portaria nº 1370/2007, de 19 de Outubro, publicada no Diário da
República nº 202 - I Série. 
Artigo: Legislação complementar do nº 7 do Artº 52º do CIVA. 
Assunto: Esclarecimento de Questões Técnicas. 

Decreto-Lei nº 162/2009, de 20 de Julho Altera o Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro, o Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de 
Novembro, que regula o funcionamento do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola 
Mútuo, e o regime jurídico relativo ao Sistema de Indemnização aos Investidores, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/99, de 22 de Junho, transpondo para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2009/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de Março, que altera a Directiva n.º 94/19/CE, relativa aos sistemas de garantia de 
depósitos no que respeita ao nível de cobertura e ao prazo de reembolso. 

Portaria n.º 746/2009, de 14 de Julho Procede à Quinta alteração à Portaria n.º 95/94, de 9 de Fevereiro, que fixa o capital 
social mínimo das instituições de crédito e das sociedades financeiras. 

Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de Julho. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

No uso da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 2 do artigo 74.º da Lei n.º 
64-A/2008, de 31 de Dezembro, altera o Código do IRC, adaptando as regras de 
determinação do lucro tributável às normas internacionais de contabilidade tal como 
adoptadas pela União Europeia, bem como aos normativos contabilísticos nacionais 
que visam adaptar a contabilidade a essas normas. 

Despacho n.º 15409/2009, de 08 de Julho. 
Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Abono para Falhas. 

Informação vinculativa - Processo: 5312/2008, 
com despacho concordante do Substituto Legal 
do Director-Geral dos Impostos, de 
2009.06.08 

Diploma: CIRS 
Artigo: 8º., números 1 e 2, alínea f) 
Assunto: Enquadramento em sede de IRS de indemnizações atribuídas por 
constituição de servidões administrativas. 

Informação vinculativa - Processo: 2544/2009, 
sancionado por despacho, de 2009-06-02, do 
Director-Geral 

Diploma: CIRS 
Artigo: 85.º, n.º 1, alínea a) 
Assunto: Prestações pagas ao abrigo da linha de crédito extraordinária destinada à 
protecção da habitação própria e permanente em caso de desemprego - Decreto-Lei 
n.º 103/2009, de 12 de Maio. 

Informação vinculativa - Processo: 5376/2006, 
sancionado por despacho, de 2006-12-27, do 
Director-Geral 

Diploma: CIRS 
Artigo: 13.º, n.º 4  
Assunto: Efeitos fiscais da "pré-adopção" enquanto período prévio à decisão judicial 
de adopção. 
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6. REVISTA ELECTRÓNICA  

 

Na Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 45, de Setembro de 2009, foram incluídos os seguintes artigos: 

Título Autor Obs.: 
História (Breve) da Regulamentação da Profissão de Contabilista em Portugal Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
Panegírico a Armandino Rocha Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o SNC* Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o SNC - Breve Historial Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
Revista de Contabilidade e Comércio - 76 Anos (1933-2009) ao serviço da 
Contabilidade 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  

O "Bichinho" do Associativismo (2.ª Versão) Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
O "Bichinho" do Associativismo (1.ª Versão) Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
Associação de Docentes de Contabilidade do Ensino Superior Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
Comissão de História da Contabilidade da Câmara dos Técnicos Oficiais de 
Contas 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  

Avaliação de Empresas Rogério Fernandes Ferreira  
Sobre o Valor da Empresa Rogério Fernandes Ferreira  
Ponderar Causas e não Efeitos Rogério Fernandes Ferreira  
A Normalização Contabilística Internacional Rogério Fernandes Ferreira  
Comentários às NIC Rogério Fernandes Ferreira  
Realidade sobre Normas Internacionais de Contabilidade António Lopes de Sá  
Diferenças Conceituais entre Econômico e Contábil António Lopes de Sá  
Ronaldo e Impostos Tiago Caiado Guerreiro  
*A disponibilizar brevemente 

7. CONTABILIDADE 

 

7.1. MESTRES/PROFESSORES 

7.1.1. ROGÉRIO FERNANDES FERREIRA 

7.1.1.1. Últimos Artigos 

Disponibilizo para download os seguintes artigos: 

– Avaliação de Empresas 
– Sobre o Valor da Empresa 
– Ponderar Causas e não Efeitos 
– A Normalização Contabilística Internacional 
– Comentários às NIC 
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7.1.2. ANTÓNIO LOPES DE SÁ 

7.1.2.1. Últimos Artigos 

Disponibilizo para download os seguintes artigos: 

– Realidade sobre Normas Internacionais de 
Contabilidade 

– Diferenças Conceituais entre Econômico e Contábil 

7.1.2.2. Prémio Internacional de Contabilidade Professor 

Doutor António Lopes de Sá 

A cerimónia de entrega do Prémio em epígrafe decorrerá 

aquando da realização da VII Convenção de Contabilidade de 

Minas Gerais, a decorrer nos dias 21 a 23 de Outubro de 2009, 

cujo programa poderá ser consultado no sítio do Professor. 

7.1.2.3. X PROLATINO 

O X PROLATINO – Congresso Internacional do Mundo Latino, 

cujo “pai” é o Professor Lopes de Sá, vai realizar-se em 

Uberlândia, Minas Gerais (Brasil) nos dias 19 e 20 de 

Novembro de 2009, e além da minha participação com uma 

comunicação, contará com as participações e comunicações 

dos Professores João Baptista da Costa Carvalho e Domingos 

Cravo (recém eleito Presidente da Comissão de Normalização 

Contabilística). 

3.1.2.3. Informativo Neopatrimonialismo 

Disponibilizo para download o Informativo 

Neopatrimonialismo n.º 72/2009. 

 

7.2. NORMALIZAÇÃO 

7.2.1. COMISSÃO DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA (CNC) 

7.2.1.1. Tomada de Posse do Presidente da CNC 

No passado dia 30 de Julho tomou posse o novo Presidente da 

CNC, o Prof. Dr. Domingos Cravo, docente da Universidade de 

Aveiro/ISCA, Revisor Oficial de Contas e Técnico Oficial de 

Contas. 

Esta mais que justa designação constituiu o reconhecimento 

do importante papel que o Professor Domingos Cravo tem 

desempenhado ao longo dos anos na Normalização 

Contabilística em Portugal, assumindo cargos na Comissão 

Executiva e no Conselho Geral da CNC e representando-a nos 

organismos internacionais, nomeadamente ao nível da UE. 

 

 

7.2.1.2. Sítio 

O sítio da CNC foi actualizado com a seguinte informação, 

referente ao período de 29 de Julho de 2009 e 12 de Agosto 

de 2009: 

– A Comissão de Normalização Contabilística faz saber 

que foi publicado no seu site o Aviso referente à 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GERAL DA COMISSÃO 

DE NORMALIZAÇÃO CONTABILISTICA – 

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 

CONTABILIDADE. 

– Foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 

191/5, de 23.07.2009, o REGULAMENTO (CE) N.º 

636/2009 DA COMISSÃO, de 22 de Julho de 2009, 

que altera o Regulamento (CE) n.º 1126/2008. 
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7.2.2. AECA 

7.2.2.1. Lista de Correo n.º 213 

Disponibilizo para download a Lista de Correo n.º 213, de 22 

de Julho de 2009. 

 

7.2.2.2. XV Congresso AECA 

O XV Congresso da AECA realiza-se na cidade de Valladolid, 

nos próximos dias 23 a 25 de Setembro. 

Mais informações no sítio da AECA. 

 

7.2.3. IASB 

7.2.3.1. Trabalhos em Curso 

Relativamente às actividades do IASB sugiro a leitura da Newsletter Actualidad Contable da AECA n.º 40, de Junho de 2009, das quais 

destaco as seguintes: 

– Draft (rascunho) de Norma sobre o relatório de gestão (aberto a comentários até 1 de Março de 2010). 
– Exposição draft “fair value mensurement” (rascunho sobre o guia de valorização ao justo valor). 
– IFRIC n.º 16. 
– Regulamento(CE) n.º 494/2009, que modifica o Regulamento(CE) n.º 1129/2008 relativo à NIC27. 
– Regulamento(CE) n.º 95/2009, que modifica o Regulamento (CE) n.º 1126/2008 relativo à NIRF3. 

 

8. ASSOCIAÇÕES 

 

8.1. CÂMARA DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (CTOC)  

8.1.1. NOVO ESTATUTO DA CTOC 

Foi publicada no D.R. I Série de 3 de Setembro, a 

Lei n.º 97/2009, que autoriza o Governo a alterar o Estatuto da 

CTOC. 

8.1.2. III CONGRESSO DOS TOC 

No sítio da CTOC está disponível o programa do “III 

CONGRESSO DOS TOC”, a realizar no Pavilhão Atlântico em 

Lisboa nos dias 24 e 25 de Setembro de 2009, no qual vou 

apresentar uma comunicação sob o título “A História da 

Normalização Contabilística em Portugal”. 

O evento servirá essencialmente para análise do SNC e do 

Estatuto da futura Ordem dos TOC, e vai contar com 

profissionais representantes dos PALOP. 

8.1.3. CONFERÊNCIA “CTOC/TSF” 

No próximo dia 10 de Setembro a CTOC e a rádio TSF 

organizam um debate sobre a fiscalidade em Portugal sob o 

tema geral “Perspectivas Fiscais para a Legislatura – 

Recuperação Económica”, no qual irão participar José Sócrates, 

Manuela Ferreira Leite, Jerónimo de Sousa, Paulo Portas e 

Francisco Louçã. 

8.1.4. ACÇÕES DE FORMAÇÃO SOBRE O SNC 

A CTOC promove um conjunto de acções diversificadas sobre 

o SNC, de acordo com informações no sítio e na revista TOC 

n.º 113, de Agosto de 2009, p. 17, destacando-se uma acção 

de formação eventual sob o título “SNC – Exemplos Práticos”, 

as “Reuniões Livres” e as “Noites sobre o SNC”. 
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8.2. ASSOCIAÇÃO DE DOCENTES DE CONTABILIDADE DO ENSINO SUPERIOR (ADCES) 

8.2.1. REESTRUTURAÇÃO DOS SUBMENUS 

Com base no meu artigo “Associação de Docentes de Contabilidade do Ensino Superior” disponível nos menus 

“Actividades Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 270” e “Associações/Em Actividade/ADCES”, procedi à 

reestruturação dos submenus que passaram a ser os seguintes: 

– História 
– Sítio 
– Constituição e Estatutos 
– Órgãos Associativos 
– Simbologia e Instalações 
– Associados 
– Encontros e Outras Realizações Afins 
– Boletim Informativo 
– Protocolos 
– Meus Contributos 
– Actividades 

9. SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA (SNC) 

 

9.1. NOTÍCIAS E INFORMAÇÕES 

9.1.1. CRIAÇÃO DE NOVO MENU 

Este novo menu principal contém os seguintes submenus: 

– Introdução 
– Legislação  
– Artigos  
– Congressos, Jornadas, Seminários, etc.  
– Sítio da CNC  
– Notícias e Informações  

9.1.2. LEGISLAÇÃO 

Hoje foram publicados os seguintes instrumentos do SNC: 

– Portaria n.º 986/2009, de 7 de Setembro 
– Avisos n.os 15652/2009, 15653/2009, 15654/2009 e 

15655/2009. 

Falta a publicação do Aviso relativo ao Plano de Contas e a 

Declaração de Rectificação do Decreto-Lei n.º 158/2009. 

 

10. DIVERSOS 

 

10.1. LEGISLAÇÃO 

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGAL ASSUNTO 
Lei n.º 97/2009, de 03 de Setembro. 
Assembleia da República 

Autoriza o Governo a alterar o Estatuto da Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de Novembro. 

Decreto-Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto Aprova o regime jurídico do título de especialista a que se refere o artigo 48.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, que aprovou o regime jurídico das instituições de 
ensino superior. 
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Lei n.º 90/2009, de 31 de Agosto. 
Assembleia da República 

Aprova o regime especial de protecção na invalidez. 

Lei nº 86/2009, de 28 de Agosto Autoriza o Governo a estabelecer o regime jurídico da estrutura e organização dos 
serviços da administração autárquica, revogando o Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de 
Abril. 

Decreto-Lei n.º 201/2009, de 28 de 
Agosto. 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social 

Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, que 
instituiu o abono de família para crianças e jovens e definiu a protecção na 
eventualidade de encargos familiares no âmbito do subsistema de protecção familiar, 
instituindo uma nova prestação denominada bolsa de estudo. 

Portaria n.º 971/2009, de 27 de Agosto. 
Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações 

Define os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira, com vista ao acesso e 
permanência na actividade de construção das empresas do sector, e fixa os 
respectivos valores de referência e revoga a Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto. 

Lei n.º 84/2009, de 26 de Agosto Autoriza o Governo a regular o acesso à actividade das instituições de pagamento e a 
prestação de serviços de pagamento, bem como a definir um quadro sancionatório no 
âmbito da actividade de prestação de serviços de pagamento, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2007/64/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de Novembro, relativa aos serviços de pagamento no mercado 
interno. 

Portaria n.º 959/2009, de 21 de Agosto. 
Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações 

Aprova o formulário de caderno de encargos relativo aos contratos e empreitadas de 
obras públicas e revoga a Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro. 

Decreto-Lei n.º 185/2009, de 12 de 
Agosto. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/46/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, que altera a Directiva n.º 78/660/CEE, do 
Conselho, relativa às contas anuais de certas formas de sociedades, a Directiva n.º 
83/349/CEE, do Conselho, relativa às contas consolidadas, a Directiva n.º 
86/635/CEE, do Conselho, relativa às contas anuais e às contas consolidadas dos 
bancos e outras instituições financeiras, e a Directiva n.º 91/674/CEE, do Conselho, 
relativa às contas anuais e às contas consolidadas das empresas de seguros, e adopta 
medidas de simplificação e eliminação de actos no âmbito de operações de fusão e 
cisão, alterando o Código de Registo Predial, o Código das Sociedades Comerciais, o 
Código de Registo Comercial, o Estatuto dos Benefícios Fiscais, o Código dos Valores 
Mobiliários, o Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, o Regulamento 
Emolumentar dos Registos e do Notariado, o Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas e o Regulamento do Registo Automóvel. 

Despacho n.º 16542/2009, de 21 de Julho. 
Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações - Gabinete da Secretária 
de Estado dos Transportes 

Atribuição de comparticipações financeiras não reembolsáveis ao sector dos 
transportes rodoviários de mercadorias por conta de outrem. 

Lei n.º 34/2009, de 14 de Julho. 
Assembleia da República 

Estabelece o regime jurídico aplicável ao tratamento de dados referentes ao sistema 
judicial e procede à segunda alteração à Lei n.º 32/2004, de 22 de Julho, que 
estabelece o estatuto do administrador da insolvência. 

Decreto-Lei n.º 160/2009, de 13 de Julho. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Aprova o regime jurídico de organização e o funcionamento da Comissão de 
Normalização Contabilística e revoga o Decreto-Lei n.º 367/99, de 18 de Setembro. 

Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Aprova o Sistema de Normalização Contabilística e revoga o Plano Oficial de 
Contabilidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro. 
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PEDIDO DE COLABORAÇÃO  

 

Já conferiu na "Bases de Dados/Pesquisa/Revistas" os artigos 

que escreveu e foram publicados nas revistas nacionais? Em 

caso afirmativo, indique eventuais erros para ulterior 

correcção. 

Para que o Portal cumpra melhor os objectivos preconizados, 

agradeço aos colegas que me transmitam informações que 

julguem oportunas (jfcguimaraes@jmmsroc.pt).  

 

 

 

 

Braga, 7 de Setembro de 2009 
Joaquim Fernando da Cunha Guimarães 

Consulte o Portal INFOCONTAB: www.infocontab.com.pt  
O seu endereço está inscrito numa das nossas mailing list. 

Se pretende ser removido, e não receber mais informações clique aqui. 

P.S.: Divulgue este e-mail a quem, eventualmente, possa estar interessado. 


